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MINISTÉRIO DA CÍÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

CONTRATO NQ 02.00001.00/2013 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO CENTRO NACIONAL DE 
MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES 
NATURAIS (CEMADEN), VINCULADO À 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMAS DE 
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO (SEPED), DO 
MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, E A EMPRESA ROMIOTO INDÚSTRIA 
E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO 
LTDA. 

CONTRATANTE: 

A UNIÃO, por intermédio do CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE 
DESASTRES NATURAIS (CEMADEN), vinculado à SECRETARIA DE POLÍTiCAS E PROGRAMAS 
DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO (SEPED), do MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E 
INOVAÇÃO, neste ato denominada simplesmenteCONTRATANTE, inscrita no CNPJ sob o n2  
01.263.896/0026-12, com Sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco E, Brãsília-DF, CEP n2  
70.067-900, neste ato representado pelo Secretário de Políticas e Programas de Pesquisa 
e Desenvolvimento, Senhor CARLOS AFONSO NOBRE, nacionalidade brasileira, CPF N 
738.128.978-49, portador da Carteira de Identidade N2  4349745, expedida pela SSP/SP, 
designado pela Portaria n9  434, publicada no Diário Oficial da União (DOU), seção 02, 
página 02, do dia 02 de fevereiro de 2011, e no exercício regular da competência que lhe 
foi delegada pela Portaria MCTI ng 406, de 05 de junho de 2012, publicada no DOU, seção 
2, página 04, do dia 08 de junho de 2012. 

CONTRATADA: 

A empresa ROMIOTO INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS DE MEDIÇÃO LTDA., 
doravantê denominada apenas•CONTRATADA, inscrita no CNPJ sob o n2  07.699.306/001- 
27, com Sede à Rua São Leonardo, 187, cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, CEP: 
02803-000, Telefones: 11 3976-4003 ou 11 3999-7737, devidamente representada por 
seu Representante Legal, o Senhor RODNEI MIOTTO, portador da Carteira de Identidade 
n9  13.789.638-4 55P/5P e CPF/MF íi 083.371.398-11, celebram o presente contrato 
decorrente do Pregão Eletrônico ng 02/2013, que integra o procsso n 
01200.000758/2013-87 sob a forma de execução indireta, na forma de fornecimento em 
parcela única, nos termos da Lei n9  10.520, de 17/07/2002, dos Decretos n9  3.555, de 08 
de agosto de 2000 e n2  5.450, de 31 de maio de 2005, e subsidiariamente pela Lei n2  
8.666/93 e demais normas pertinentes à matéria, mediante as Cláusulas e condições 
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

1. 	CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto o fornecimento completo (aquisição e 
instalação) de 7 (sete) plataformas completas de coleta automática de dados ambientais 
- PCD5 (hardware e software), com sensores de medição automática de, no mínimo, os 
parâmetros ambientais de temperatura do ar, umidade relativa do ar, chuva e radiação 
solar global, e com transmissão automática dos dados via sinal de telefonia móvel 
(GPRS), conforme especificações técnicas apresentadas neste Termo de Referência. As 
PCD5 deverão ser instaladas com \painel solar e bateria nos 6 (seis) estádios (uma para 
cada estádio) que sediará a Copa das Confederações da FIFA (2013), no Brasil, e 1 (uma) 
PCD sobressalente nas instalações do Laboratório -de Instrumentação Meteorológica - 
LIM, do CPTEC/INPE, em Cachoeira Paulista - SP. A PCD denominada sobressalente será 
utilizada para a realização de testes, nas recalibrações (intercâmbio dos equipamentos) e 
no programa de manutenção. Além disso, faz parte do objeto desta contratação, o 
fornecimento de serviço de comunicação via telefonia celular, a ser provido pela empresa 
contratada, para cada PCD, por um período mínimo de 3 (três) meses após a entrega 
definitiva da PCD. 

Subcláusula Única - Integram o presente instrumento, independentemente de transcrição, 
a Proposta da Contratada, o Edital do Pregão Eletrônico n2  02/2013 e demais elementos 
constantes no Processo n2  01200.000758/2013-87. 

2. - 	CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

O valor total deste contrato será de R$ 182.399,75 (CENTO E OITENTA E DOIS MIL, 
TREZENTOS E NOVENTA NOVE REAIS E SETENTA E CINCO CENTAVOS) cujos' valores 
unitários estão distribuídos conforme tabela abaixo: 

ITEM DESCRIÇÃO QUAN11DADE uio TOTAL 
PCDs Estádios da Copa das 

1 Confederações da FIFA 7 26 057 11 182• 399 75 - 2013 - Conforme Objeto do - 9 

Edital  

VALOR TOTAL 182.399,75 

3. 	CLÁUSULA TERCEIRA— DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

O pagamento pelo fornecimento dos produtos será efetuado pelo CONTRATANTE, 
à CONTRATADA, por meio de ordem bancária, em até 30 (trinta) dias após a aceitação 
definitiva, com apresentação das Notas Fiscais/Faturas, devidamente certificadas pelo 
Agente Público competente. 	 - 

Subcláusula Primeira - Para fazer jus ao pagamento, a CONTRATADA deverá apresentar 
junto às Notas Fiscais, comprovações de sua adimplência com a Sguridade social 
(Certidão Negativa de Débito - CND), com .FGTS (Certificado de Regulridade do FGTS), 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

bem corno a quitação de impostos e. taxas que porventura inçidam sobre os serviços 
contratados, inclusive quanto ao ISSQN. 

Subcláusula Segunda - O pagamento será efetuado pela CONTRATANTE no prazo de até 
30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota fiscal/Fatura contendo o detalhamento 
dos bens adquiridos. 

Subcláusula Terceira - Os pagamentôs decorrentes de despesas cujos valores não 
ultrapassem o limite de que trata o inciso II, do art. 24, da Lei 8.666, de 1993, deverão 
ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 32, da Lei 8.666, de 1993. 

Subcláusula Quarta - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou 
circunstância 	que 'impeça 	a 	liquidação r  da 	despesa, 	a 	respectiva 	N 
ota Fiscal/Fatura será restituída à CONTRATADA para as correções necessárias e o 
pagamento ficará sobrestado até que a CONTRATADA providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da 
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a CONTRATANTE. 

Subcláusula Quinta - O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o 
"atesto" pelo servidor competente, condicionado este ato à verificação da conformidade 
da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação aos bens adquiridos. 

Subcláusula Sexta O documento de consulta ao Sistema de cadastramento Unificado de 
Fornecedores - SICAFi. deverá ser anexado ao processo de pagamento. 

Subcláusula Sétima - O pagamento será efetuado por meio de ordem báncária, para 
crédito em banco, agência e conta-corrente indicados pela CONTRATADA.  Será 
considerada data do pagamento o dia em que çonstar como emitida a ordem bancária. 

Subcláusula Oitava - 'Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista 
na legislação aplicável. A CONTRATADA regularmente optante pelo Simples Nacional, 
exclusivamente para as atividades de prestação de serviços previstas nos §§ 52-B a 5-E, 
do art. 18, da Lei Complementar.  n2  123, de 14 de dezembro de 2006, não sofrerá a 
retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime, 
observandõ-se as exceções nele previstas. No entanto, o pagamento ficará condicionado 
à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao 
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

Subcláusula .Nona -. Nós casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a 
CONTRATADA não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado 
que a taxa de compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a 'data do 
vencimento e, o efetivo adimplemento da parcela é calculada mediante a aplicação da 
seguinte fórmula: 	 . 	. 

EM - 1 x N x VP 

Onde: 
EM. = Encargos monetários; 
VP = Valor da parcela a ser paga; 
N = Número de dias entre a data 
pagamento; 
= Indice de compensação financeira 

1 =(TX / 100) / 365; 

YV' 

prevista para o pagamento e a do efetivo 

= 0,00016438, assim apurado: 	. 

flr\b 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
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TX = Porcentual da taxa anual = 6%; 

Ou seja, 
= (6 / 100)/365 = 0,00016438. 

Subcláusula Décima - Na contagem dos prazos estabelecidos no subitem anterior, excluir-
se-á o dia do início e incluir-se-á o dia do vencimento, só se iniciando e se vencendo os 
prazos em dia de expediente no MCTI. 

4. 	CLÁUSULA QUARTA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e 
mediante Termo Aditivo, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 
25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato de acordo com o 
parágrafo primeiro do art. 65 da Lei n2  8.666/93. 

Subcláusula Única - É facultada 'a supressão além dos limites constantes nesta Cláusula 
mediante acordo entre as partes. 

S. 	CLÁUSULA QUINTA - DO REAJUSTE. 

Os preços serão fixos e irréajustáveis. 

6. 	CLÁUSULA SEXTA - DO CRONOGRAMA, DO LOCAL DE ENTRÉGA E DAS CONbIÇÕES 
DE RECEBIMENTO, DO OBJETO 	. 	. 	. . 

Subcláusula Primeira - A entrega do produto deverá ocorrer em dia útil, nó período das 
8h00 às 12h00 ou das 13h00 às 17h00, nos locais indicados na Tabela a seguir, 
obedecendo o prazo máximo de entrega de 31 de maio de 2013 e as condições 
estabelecidas na concessão de autorização para acesso aos locais de instalação fornecido 
pelos Gestores responsáveis pelos estádios da Copa das Confederações da FIFA (2013) ou 
pelo INPE.  

Ref. Cidade Estádio/Local de Endereço 
Instalação  

PCD 1 Belo Horizonte - Mineirão - Estádio Av Antônio Abrahão Caram, 970 - 
MG Governador Magalhães Pampulha 

Pinto  
PCD 2 Brasília - DF 	' Estádio Nacional - Setor de Recreação Pública Norte 

Mané Garrincha  
PCD 3 Fortaleza - CE Castelão - Estádio Av Alberto Craveiro, 2901 - 

Governador Plácido 	, Castelão 
Castelo  

PCD 4 Recife - PE Arena Pernambuco Municípiode São Lourenço da 
Mata - Região Metropolitana de 

_____________________ Recife 
PCD 5 Rio de Janeiro - M aracanã - Estádio Rua Professor Eurico Rabelo - 

RJ Mário Filho Maracanã 

(vV ) 
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MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇAO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

PCD 6 Salvador - BA Fonte Nova.- Estádio Nazaré - Salvador 
Otáviô Mangabeira  

PCD 7 Cachoeira Laboratório de Rod. Presidente Dutra, Km 39 - 
Paulista - SP Instrumentação Cachoeira Paulista - SP 

Meteorológica - 
LIM/CPTEC/INPE  

Subcláusula Segunda - A entrega do objeto deverá ser realizada em lote único. 

Subcláusula Terceira - A entrega e instalação dos produtos deverão ocorrer em dia de 
expediente nos estádios da Copa das Confederações da FIFA (2013), nos horários, locais 
e condições indicados na Subcláusula Primeira deste dispositivo. 

Subcláusula Quarta - Caso a CONTRATADA não cumpra os prazos estabelecidos na 
Subcláusula Primeira deste dispositivo, sofrerá sanções previstas neste Contrato. 

Subcláusula Quinta - A entrega do(s) produto(s) será acompanhada e fiscalizada 'por 
técnicos indicados pelo CONTRATANTE para esse fim, sendo permitida a ássistência de 
terceiros. 	. 	. 	. 	. 	 ... 

Subcláusula Sexta - Nos termos dos artigos 73 a 76 da Lei 8.666, de 1993, o objeto deste 
Contrato será recebido: 	 - 

1. 	Provisoriamente, no ato da entrega de cada unidade de PCD, instalada e 
em pleno funcionamento operacional nos estadios indicados na Tabela da 
Subcláusula Primeira deste dispositivo e conforme prazo máximo de 
entrega tambem estabelecido na Subcláusula Primeira deste dispositivo 
para posterior verificaçãoda conformidade das PCD5 com as especificações 

- 	do objeto licitado; e 	 . 

II. 	Definitivamente, para cada PCD entregue, após .a verificação da qualidade 
e do funcionamento das PCDs, por parte da equipe de fiscalização e o' 
consequente "atesto/aceito" dos equipamentos pelo gestor do Contrato, 
designado pelo MCTI, que deverá ocorrer no prazo máximo de 5 (cinco) 
dias úteis após o recebimento provisório mencionado na alínea anterior 
desta Subcláusula Sexta. . . 	. 	. 	 '• 	- 

Subcláusula Sétima - A CONTRATADA deverá efetuar a troca do(s) produto(s) que não 
atenderem os critérios de aceitação definitiva no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar 
da notificação de não aceitação definitiva. 

SubcIusuIa Oitava - A Comissão Especial de Recebimento de Material indicada pelo 
CONTRATANTE anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou 
'defeitos observados. 

Subcláusula Décima - Ressalte-se que a licitante é obrigada a reparar, corrigir, remover, 
reconstruir ou substituir, às suas expen'as, no todo ou em parte, o objeto em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou de materiais 
empregados, mesmo após ter sido recebido definitivamente o objeto do contrato, na 
forma da lei dentro do período de garantia. 	 • . 
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MINISTÉRIO DA CIÈNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 	/ 
CENTRO NAdONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO PACOTE DE'TREINAMENTO 

A CONTRATADA deverá realizar,  treinamento de técnicos indicados pelo' MCTI, 
com vistas a garantir a correta operaçao e manutenção dos equipamentõs, nos termos 
éstabelecidos no subitem 3.4.7 d6 Anexo 1 do Termo de Referência. 

CLÁUSULA OITAVA - dó CREDITO DA DESPESA 

As dspesas decorrentes 'desta aquisição correrão à conta de créditos 
orçamentários consignados na Funcional Programática: 19.571.2040.12Q13.0001, Ação: 
Implantação do Centro Nacional de Monitoramento e Alertas de Desastres Naturais: 

Programa de Trabalho 19571204012QB0001, Natureza da Despesa 449052, Nota 
de Empenho ng 2013NE800042, emitida em 08/05/2013. 

9. 	CLÁUSULA NONA— bAs OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

A CONTRATADA obriga se a cumprir fielmente as condições e exigências contidas 
nesse instrumento e em especial 

Subcláusula. Primeira - 'responder, em 'relação aos seus funcionários, por todas as. 
despesas decorrentes do fornecimento dos produtos e por ouras correlatas, tais como 
salários, seguros de acidentes, tributos, indenizações, vales-refeição, vales-transporte e 
outras, que porventura venham a ser criadas e. exigidas pelo Poder Público; 

Subcláusula Segunda - respeitar as normas e procedimentos de controle interno e de 
acesso aos estádios da Copa das Confederaçõés da FIFA (2013) e/ou do Instituto Nacional 
de Pesquisas Espaciais - INPE; 

Subcláusula Terceira - responde pelos danos causados diretamente à Administração ou 
aos bens dos estadios ou aos bens do INPE onde serão instaladas as PCDs ou ainda a 
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, durante a entrega dos bens, não.excluindo 
ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo MCTI; 

Subcláusula Quarta - efetuar a troca dos produtos que não aténderem às especificações 
do objeto e que visem a éntrega definitiva, estabelecida na Cláusula Sexta, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias úteis, a fim de reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer 
e refazer, prioritária e exclusivamente, às custas e riscos da CONTRATADA, quaisquer 
vícios, defeitos, incorreções, erros,, falhas é imperfeições, decorrentes de sua culpa; 

Subcláusula Quinta - comunicár à Administração, do MCTI qualquer anormalidade 
constatada e presfar os esclarecimentos solicitados; 

Subcláusula 'Sexta - manter, durante o período de contratação, o aténdimento das 
condições de 'habilitação exigidas no Pregão. 
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10 	CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

O CONTRATANTE obriga-se a cumprir fielmente as condições e exigências 
contidas nesse instrumento, e em especial: 

Subcláusla Primeira - colocar à disposição da CONTRATADA todos os 'elementos e 
informíções necessárias à execução do objeto; 

Subcláusula Segunda - notificar a CONTRATADA toda e qualqueF irregularidade observada 
na entrega do produto; 

Subcláusula Terceira - acompaii._..J 	 . 

Subcláusula Quarta - atestar na Nota Fiscal/Fatura; 

Subcláusula Quinta - efetuar os pagamentos devidos à CONTRATADA e, verificar o 
cumprimento de todas as obrigações legais, fiscais, previdenciárias e as demais 
disposições previstas no Termo de Referência e neste Contrato; 

Subcláusula Sexta - notificar a CONTRATADA sobre eventuais pena'idades a serem 
aplicadas, beçn como acerca da existência de quaisquer débitos de sua responsabilidade 
e relacionados à execução do objeto desta licitação; e. 

Subcláusula Oitava - as decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
servidor ou comissão de recebimento deverão ser adotadas por seus superiores, no prazo 
máximo de 5 (cinco) dias úteis, para a adoção das medidas convenientes à 
administração. 

> CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DA GARAN11A DOS PRODUTOS 

O prazo de garantia de todos os componentes do objeto em questão será de no 
mínimo, 12 (doze) meses corridos, após a entrega definitiva, descrita na alínea "b", do 
subitem 13.1, do Termo de Referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO 

Nos termos doart. 67 da Lei n2  8.666, de 1993, serão designados representante 
paraacompanhar e fiscalizar a entrega dos materiais, anotando em registro próprio todas 
as ocorrências relacionadas e determ)nando o que for necessário à regularização de 
falhas ou defeitos observados, conforme o disposto nos §§ 19  e22  do art. 67 da Lei n9  
8.666, de 1993, obedecendo aos seguintes princípios: 

J. 	Para atendimento do item 17.1. do Termo de Referência serão designados 1 
(um) gestor, 1 (um) fiscal requisitante e 1 (um) fiscal administrativo. 

II. 	O representante do CONTRATANTE deverá ter a experiência necessária 
para o acompanhamento e controle da execução do contrato. 
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MINISTERIO DA CIENCJA, TECNOLOGIA E'INOVAÇAO 
SECRETARIA DE POLÍTICAS E PROGRAMS DE PESQUISA E DESENVOLVIMENTO 
CENTRO NACIONAL DE MONITORAMENTO E ALERTAS DE DESASTRES NATURAIS 

A verificação da adequação dos materiais entregues deverá ser realizada 
com base nos critérios previstos no Termo de Referência. 

O representante do CONTRATANTE deverá 'promover o registro das 
ocorrências verifi€adas, adotando as providências necessárias ao fiel 
cumprimento das cláusulas contratuais. 

Subcláusula Única - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a 
responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, 
ainda que resultante de imperfeições 'técnicas, vícios, ou emprego de material 
inadequado ou,de qualidade inferior e, na ocorrêicia desta, não implica em co-
responsabilidade do Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o 
art. 70 da Li'n2  8.666, de 1993. 

13. 	CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante que, convocada dentro dó prazo de validade da sua proposta, deixar 
de entregar documentação exigida neste Contrato, apreséntar documentação falsa, 
ensejar o retardamento do pactuado, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na 
entregá das amostras, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, ficará impedida de licitar e contratar com a União, e será descredenciada do 
SICAF, e nos Sistemas de Cadastramento de Fornecedores a que se refere o inciso XIV, do 
art. 42,  da Lei n2  10.520, de 17 de julho de 2002 pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem 
prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 

Subcláusula Primeira: O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela 
LICITANTE VENCEDORA, de quãlquer item do objeto, sem justificativa aceita pelo MCTI, 
resguardados os procedimentos legais pertinentes poderá acarretar, as seguintes 
sanções: 

1. Advertência; 

l. Multa de mora no percentual correspondente a 0,5 % (meio por cento), 
calculada sobre o total adjudicado, por diade inadimplência, até o limite 
máximo de 2,5% (dois e meio por cento), ou seja, por 5 (cinco) dias; 

lll.A partir do 6 (sexto) dia, sem que seja solucionada a pendência, a 
Administração aplicará multa de 1% (um por cento) por dia de atraso e 
poderá considerar a inexecução total dos serviços, incidindo assim as 
demais sanções previstas neste instrumento, inc!usive cumulando a multa 
a que se refere o inciso IV e as sanções do incisos V e VI, abaixo. 

IV. Multa de 10% (dez por cento) sobre ovalor global do Contrato, no caso de 
ocorrer a inexecução total dos serviços, o que ensejará a rescisão do 
Contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei n9  
8.666/93; e 

Impedimento de licitar e de contratar com a União pelo prazo de 5 (cinco) 
anos. 
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VI. Declaração :de inidoneidade para licitar ou contratar cOm a Administração 
Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até 
que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 
Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da 
sanção aplicada de 2 (dois) anos conforme a Lei n. 8:666/93. 

Subcláusula Segunda: As sanções de multa poderãà ser aplicadas juntamente com as 
demais penalidades, facultada a defesa prévia do interessado, no respectivo processo no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis. 	 - 

Subcláusula Terceira: No cáso de aplicação de multa contratual, o CONTRATANTE poderá 
reter a liberação ou restituição da garantia contratual apresentada pela CONTRATADA, de 
forma a assegurar o adimplemento da penalidade pecuniária aplicada. 

Subcláusula Quarta: Se a multa for de valor superior ao valor da garantia prestada, além 
da pérda desta, responderá a CONTRATADA pela sua diferença, a qual será descontada 
dos pagamentos eventualmente devidos pela Administração. Havendo, ainda, alguma 
diferença remanescente, o valor será cobrado administrativamente, podendo, inclusive, 
ser inscrito' como dívida ativa e cobrado judicialmente. 

Subcláusula Quinta: Não será aplicada mujta se, comprovadamente, o atraso da execução 
dos serviços advir de caso fortuito ou motivo de força maior. 

Subdáusula Sexta: A sanção de declaração de inidoneidade é de competência exclusiva 
do Ministro de Estado, da Ciência, Tecnologia e Inovação, facultada a defesa do' 
interessado no respectivo processo, no prazo de 10 (dez) dias dà abertura de vista, 
podendo a reabilitação ser requerida após 2, (dois) anos de sua aplicação. 

Subcláusula Sétima: As sanções previstas nos incisos V. e VI dispostos 'na sübcláusula 
primeira, deste contrato. poderão também ser aplicadas às empresas ou aos profissionais, 
que, em razão do presente Contrato: 	' 

1. Tenhám sofrido condenação definitiva por praticarem fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos; 

II. Tenham praticado atos ilícitos, visando frustrar os objetivos da 
licitação; e 	 - 

III.. Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a 
Administração em virtude de atos iiícitos praticados. 	' 

Subcláusula Oitava: A aplicação de 9ualquer das penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n9  8.666, de 1993, e, subsidiariamente, na 
Lei ng 9.784, de 1999. 

Subcláusula Nona: A aut6ridade competente, na aplicação dãs sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem com.o 
o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

Subcláusula Décima: A penalidade aplicada será obrigatoriaménte registrada no SICAF, 
sem prejuízo das demais cominações  legais. 
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14. 	CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

São motivos para a rescisão do Contrato: 

1. O não cumprimento de cláusulas contratuais,especificações, projetos ou 
prazos; 	 - 

 O 	cumprimento 	irregular 	de 	cláusulas 	contratuais, 	especificações, 
projetos e prazos; 

 O atraso injustificado na execução do fornecimento ou a sua paralisação 
-sem justa çausa e prévia comunicação à, Contratante; 

 Ocorrência 	de 	falhas 	reiteradas 	na ' execução 	do- fornecimento, 
devidamente registradas no processo administrativo; 

 A lentidão do seu cumprimento, levando a Administração a comprovar a 
impossibilidade da conclusão do fornecimento, nos prazos estipulados; 

 -A paralisação do fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

 - Razões de interesse público de-alta relevância e-de amplo conhecimento 
justificadas 	e 	determinadas 	pela 	máxima 	autoridade, da 	esfera 

- - 
- 	administrativa a que está subordinado o contratante e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

 A subconratação total ou 	parcial 	do seu 	objeto, 	a 	associação do 
côntratado'com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem 
como a fusão, cisão ou incorporação que afetem a boa execução do 

- 	contrato, sem prévio conhecimento e autorização do CONTRATANTE;' 

 O 	desatendiménto 	das 	determinações 	regulares 	da 	autoridade 
designada - para acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como as 
de seus-superiores; 	- - 	 - 	- 	- 	 - 	- 

- 	- 	 X. -O cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma 
do § 19 do art. 67 da Lei n2 8.666/93; 

 A decretação de falência ou a itistauração de insolvência civil; 

 A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 

A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa, que prejudique a execução do contrato; 	 - 

O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela 
dministração -decorrentes do fornecimento, ou parcelas destes, já 

recebidas, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da 
ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar 
pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja 
nórmãlizada a situação; 
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A não liberação, por parte da Administração, de área, local ou objeto 
para execução do fornëcimento, nos prazos contratuais; 

A ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente 
c6mprovada, impeditiva da execução do contrato; 

Descumprimento do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n2  8.666/93, 
sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

O descumprimento das obrigações ou a não manutenção das condições 
de habilitação pelo contratado. 

Subcláusula Primeira - A rescisão, devidamepte motivada nos aútos, será precedida de - 
procedimento administrativo, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

Subcláusula Segunda - A rescisão dste Contrato poderá ser: 

1. 	Determinada por ato unilateral da Administração; 

Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da 
licitação, desde que haja conveniência para a Administração; 

Judicial nos termos da legislação. 

Subcláusula Terceira - A rescisão administrativa ou amigavel devera ser precedida de 
autorização escrita e fundamentada da autoridade competente (Art. 79; § l, da Lein 
8.666, de 1993). 

Subcláusula Quarta A. rescisão por descumprimento das cláusulas contratuais acarretará 
a retenção dos créditos decorrentes do Contrato, até o limite dos prejuízos causados à 
Contratante, além das sanções previstas neste instrumento. 

15..CLÁUSUL4 DÉCIMA QUINTA - DA VIGÊNCIA 

O presente contrato firmado entre as partes terá vigência por 12 (doze) meses 
contados a partir da data de assinatura. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA— DAS ALTERAÇÕES 

Este contrato poderá sofrer alteraçües, consoante disposições do art. 65, da Lei 
n.9  8.666, de 1993, por meio de Termo Aditivo. 	- 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA GARANTIA O CONTRATO 

A CONTRATADA prestará garantia no valor correspondente a 5% (cinco por 
cento) do Contrato, em até 10 (dez) dias após a assinatura do contrato, que será liberada 
de acordo com as condições previstas neste contrato, conforme disposto no art. 56 da Lei 
nQ 8.666, de 1993, desde que cumpridas às obrigações contratuais. 
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Subcláusula Primeira - A inobservância do prazo fixado para apresentação.da garantia 
acarretará a aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do 
contrato por dia de atraso, até o mádrno de 2% (dois por cento). 

Subcláusula Segunda - O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza o CONTRATANTE a 
promover a retenção dos pagamentos devidos à CONTRATADA; até o limite de 5% (cinco 
por cento) do valor do contrato a título de garantia, a serem depositados com correção 
monetária. 

Subcláusula Terceira - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, 
o pagamento de: 

prejuízo advindo do não cumprimento do objeto do ,contrato e do não 
adimplemento das demais obrigações nele previstas; 
prejuízos causados a CONTRATANTE oua terceiro, decorrentes de culpa ou 
dolo durante a execução do contrato; 
as multa.s moratórias e punitivás. aplicadas pelo CONTRATANTE à 
CONTRATADA; 

Subcláusula Quarta - A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor do 
CONTRATANTE com correção monetária. 

Subcláusula Quinta - No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de. sua 
vigência, a garantia deverá ser readequada ou renovada, nas mesmas condições. 

Subcláusula Sexta - Se o valor da 'garantia •for utilizado total ou parciálmente em 
pagamento de qualquer obrigação, a CONTRATADA briga-se, a fazer a respectiva 
reposição no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 	- 

Subcláusula Sétima - CONTRATANTE não executará a garantia na ocorrência de uma ou 
mais das seguintes hipóteses: 

caso fortuito ou força maior; 
alteração, sém prévia anuência da seguradora, das obrigações contratuais; 
descumprimento das obrigações pelo contratado decorrentes de atos ou 
fatos praticados pelo CONTRATANTE; 
atos ilícitos dolosos praticados 'pór servidores do CONTRATANTE. 

Subcláusula Oitava - Não serão. aceitas garantias que incluam outras isenções de 
responsabilidade que não as previstas nesta Cláusula. 

Subcláusula Nona - Será considerada extinta a garantia: 

com a devolução da 'apólice, carta fiança ou autorização para o 
levantmento de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, 
acompanhada de declaração do CONTRATANTE, mediante termo 
circunstanciado, de que a CONTRATADA cumpriu todas as cláusulas do 
contrato; 	. . 
no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência, caso a 

CONTRATANTE não comunique a ocorrência de sinistros. 

Subcláusula Décima - A garantia somente será liberada após o integral cumprimento de 
todas as obrigações contratuais, inclusive recolhimento de multas e satisfação de 
prejuízos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros., 	 . 
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18. 	CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DA PUBLICAÇÃO 

O CONTRATANTE, até o quinto dia útil do mês subsequente ao da assinatura do 
contrato, emitirá ordem à Imprensa Naçional para que faça publicar seu extrato no Diário 
®ficial da União - DOU. 	- 

7 

19. 	CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DO FORO 

Para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da excução deste Contrato, que 
não possam ser dirimidas administrativamente, serão processádas e julgadas na Justiça 
Federal, no Foro da cidade de Brasília/DF, Seção Judiciária do Distrito Federal. 

E assim, por estarem as partes de acordo e ajustadas e após lido e achado 
conforme, firmam o presente instrumento em 03 (três) vias de igual teor e forma, para 
um só efeito, perante as testemunhas abaixo assinadas, que desde já, consideram 
abonadas em juízo ou fora dele, obrigando-se por si e seus sucessores- a fazê-lo cumprir 
nos termos e condições estipulados. 

Cachoeira Paulista, SPf de 	/1~0 de 2013. 

CONTRATANTE: • 	 .••. 

CARÇ BR ' . 
Secretário de Políticas e Programàs de Pesquisa e Desenvolvimento 

CONTRATAbA: 

ROSÂNGES RA MIOTTO 
trumRomiotto Indústria e Comér 	entos de Medição Ltda 

TESTEM 

NOME: 
Ci: 
oz 

M'- 	OAJCf? 

NOME: 
CI: 
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